
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
OFÍCIO Nº 23638/2023/ECONOMIA

 
 

Goiânia, 21 de dezembro de 2023.
 
 
A Sua Excelência o Senhor
ROGÉRIO CERON
Secretário da Secretaria do Tesouro Nacional
Esplanada dos Ministérios, Bloco P, Brasília, DF

 
 
Assunto: Atualização bianual do Plano de Recuperação Fiscal do
Estado de Goiás - Complementação ao Ofício nº
22235/2023/ECONOMIA e ao Ofício nº 23423/2023/ECONOMIA.

 
 

Senhor Secretário,
 

 
Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio

deste, à luz do disposto no inciso II, art. 37, do Decreto nº
10.681/2021, o qual prevê que o Plano de Recuperação Fiscal do
Estado participante do Regime de Recuperação Fiscal de que
trata a Lei Complementar nº 159/2017 deverá ser atualizado a
cada vinte e quatro meses da data de homologação do respectivo
Plano, submeter a Vossa Excelência complementação ao Ofício
nº 22235/2023/ECONOMIA (54236042) e ao Ofício nº
23423/2023/ECONOMIA (54943233).

A presente complementação se faz necessária para
o atendimento de questionamentos realizados ao longo de
diligências realizadas entre a equipe técnica desta Secretaria da
Economia do Estado de Goiás e representantes da Secretaria do
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Tesouro Nacional, assim como com os membros do Conselho de
Supervisão Fiscal do Estado de Goiás no âmbito da atualização
do Plano de Recuperação Fiscal do Estado submetido a essa
eminente Secretaria do Tesouro Nacional.

Isto posto, seguem em anexo os arquivos abaixo:
(i) Nota Técnica nº 23/2023 Economia/AEMFPF
(ii) Ficha de Monitoramento Ajustada
(iii) Plano de Recuperação Fiscal Ajustado
(iv) Projeções Financeiras Ajustadas
(v) Nota Técnica nº 03/2023 SEAD/SUPAT
 
Deste modo, coloco-me à disposição para

quaisquer esclarecimentos adicionais que fizerem necessários.
 
Respeitosamente,

 
 

SELENE PERES PERES NUNES
Secretária de Estado de Economia

Documento assinado eletronicamente por SELENE PERES PERES
NUNES, Secretário (a) de Estado, em 21/12/2023, às 23:53, conforme art.
2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 55083346 e o código CRC 02B1340A.

 

 

ASSESSORIA ESPECIAL DE MONITORAMENTO FISCAL E
PLANEJAMENTO FINANCEIRO

AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO Nº2233, BLOCO A, 1ª
ANDAR, SALA 204 - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO -

CEP 74653-900 - (62)3269-2453.

 

Referência: Processo nº
202300004104439 SEI 55083346
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